LEI N° 3.255, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025
Altera a Lei n° 2.241, de 22 de janeiro de 2009, e da outras providéncias.

GISLAINE MONTANARI FRANZOTTI, Prefeita Municipal de Potirendaba,
Estado de Sdo Paulo, no uso de suas atribuicoes legais, faz saber que a Camara
Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei.

Art. 1° - Os artigos 2° e 5° da Lei n® 2.241, de 22 de janeiro de 2009, passam a
vigorar com as seguintes redagées:

Art. 2° - O Programa de Tarifa Social, além das demais disposigbes desta Lei, atendera
aos seguintes requisitos:

| — o beneficiario, que poderéa ter uma ligagdo em seu nome, deveré comprovar renda
per capita de até 1/4 (um quarto) do salario minimo, além de possuir cadastro junto ao
CadUnico;

Il = o consumo mensal de agua nédo podera exceder a 15.000 (quinze mil) litros;

lll — as condigbes socioeconémicas seréo avaliadas previamente pela equipe técnica
da area de desenvolvimento social do Municipio, com periodicidade revisional a cada ano.

Paragrafo (nico — Para anélise e concessdo do beneficio, o interessado devera
requeré-lo nas dependéncias do pago municipal, oportunidade na qual serdo iniciadas as
competentes verificagdes.

Art. 5° - A unidade de consumo que exceder o limite de 15.000 (quinze mil) litros por
més néo tera os beneficios desta Lei.

Art. 2° - Esta Lei entra em vig na data de sua publicagao, revogadas as

disposi¢des em contrario.
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Juliana Nicoletti
hefe de Gabinete




